
Decisão Administrativa 

 

Processo Licitatório nº .......... 40/2025 

Modalidade: ...................... Dispensa de Licitação 

Número: .......................... 27/2025 

 

Leonardo Panisson, Prefeito Municipal de Santa Cecília do 

Sul - RS, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações 

posteriores, 

 

Resolve: 

1. Considerações 

Considerando o estudo Técnico Preliminar; 

Considerando que o presente processo atende os requisitos 

legais; 

Considerando o parecer favorável da área jurídica;  

Considerando o disposto no art. 75, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

Considerando que a empresa atende ao Art. 68 e 69 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

2. Objeto 

Aquisição de peças para Motoniveladora Komatsu, modelo 

GD655 e Motoniveladora Caterpillar, modelo 120K 

 

3. Fundamento Legal 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021: 

“Art. 75.  É dispensável a licitação: 

(...) 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), no caso de outros serviços e 

compras;” 

O valor descrito no inc. II, do art. 75, foi atualizado 

pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, para 

R$62.725,59 (Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais 

e Cinquenta e Nove Centavos). 

 

4. Deliberação 

Com fundamento na justificativa acima, decido pela 

contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, 

Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando o Departamento 

de Licitações com a incumbência de promover os atos necessários 

à sua efetivação (inclusive as publicações e expedições dos 

documentos atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação 

das formalidades legais, juntado o parecer do Departamento 

Jurídico com a manifestação acerca da conformidade legal do 

presente processo. 

 



 

5. Do Preço 

O valor total será de R$ 21.367,60 (Vinte e Um Mil 

Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos). 

 

6. Dos Serviços Prestados 

Aquisição de peças para Motoniveladora Komatsu, modelo 

GD655 e Motoniveladora Caterpillar, modelo 120K 

 

I. 

Qtd

e  

(Un

) 

Descrição Valor Un. 

1 4 Lâmina - Komatsu DG655 R$ 2.187,00 

2 60 Parafuso - Komatsu DG655 R$ 14,00 

3 60 Porca - Komatsu DG655 R$ 5,90 

4 1 Filtro do diesel- Komatsu DG655 R$ 198,50 

5 1 Filtro do diesel- Komatsu DG655 R$ 199,80 

6 1 Filtro do motor- Komatsu DG655 R$ 187,20 

7 1 Filtro ar externo- Komatsu DG655 R$ 399,60 

8 1 Filtro ar interno- Komatsu DG655 R$ 186,00 

9 2 Lamina - Caterpillar 120 K R$ 1.998,50 

10 52 parafuso - Caterpillar 120 K R$ 19,10 

11 52 Porca - Caterpillar 120 K R$ 9,80 

12 6 Unha - Caterpillar 120 K R$ 498,10 

13 6 Trava - Caterpillar 120 K R$ 114,00 

14 1 Filtro diesel - Caterpillar 120 K R$ 196,00 

15 1 Filtro diesel - Caterpillar 120 K R$ 289,00 

16 1 Filtro do ar externo - Caterpillar 120 K R$ 230,00 

17 1 Filtro do ar externo - Caterpillar 120 K R$ 187,50 

18 1 Filtro Lubrificante - Caterpillar 120 K R$ 179,60 

Total R$ 21.367,60 

 

7. Prazo de Contratação 

O Prazo para execução do objeto dessa dispensa de licitação 

será de 1 (um) mês. 

 

8. Dotação Orçamentária 

Dotações orçamentárias a serem utilizadas, sendo 

suplementadas se necessário: 

 

05.01 Infraestrutura Rural  

 3.3.9.0.03.00.00.00–Material de Consumo 

  2022 Man. Sec. Obras e const. de Estradas 

 

08.01 Agropecuário e Meio Ambiente 

 3.3.9.0.30.00.00.00.00–Material de Consumo 

  2022 Man. Serv. Sec. Agricultura e H. 



 

9. Forma De Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados em até 10 (Dez) dias 

corridos, após a emissão da nota fiscal de faturamento. 

 

10. Fornecedor Contratado 

Felipe Buenno Massmann, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.041.168/0001-12, estabelecida na Rua Julio de Castilhos, nº 

2245, Bairro São Paulo, CEP 99.950-000, Município de Tapejara. 

 

Diligências legais.  

 

Fica dispensado a lavratura do contrato conforme Art. 95, 

da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.       

 

Santa Cecília do Sul – RS, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Leonardo Panisson 

Prefeito Municipal 


